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EMENDA MODIFICATIVA No t2---  de PLENÁRIO 
(Deputada SANDRA FARA.1) 

Ao Projeto de Decreto Legislativo no 
17, de 2015. 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

Homologa o Convênio ICMS no 11, de 
21 de março de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa adequar a redação da ementa ao texto da Emenda 
Modificativa no 01, apresentada ao projeto. 

Sala das Sessões, 

SANDRA  ARA] 
Deputada istrital 

emm. 
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